
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA Nº 4081, de 27 de fevereiro de 2025.

EMENTA: DESIGNA SERVIDORA.

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espirito Santo, no usode suas
atribuições legais, conferido" pelo art. 64 inciso IV e VI da Lei Orgânica do Municipal,
DECRETA:

Art. - Designar o(s) servidor(s] DANIELLY CORDEIRO ARRIVABENE, no
cargo de Coordenador de Programas e Projetos do CREAS, para atuar como Fiscal do
Contrato administrativo nº 018/2025 com o Sr.
2025.046E0500001.10.0001, processo nº 1232/2025,

MARSELO GOMES VIANA, CIDADES:

Ast.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se,

Marilândia (ES), 27 de fevereiro de 2025.

AUGUSTO ASTORI FERREIRA

Registrada na SEMADI
Da P.M.M
Em, 27/02/2025.

Fiscal do Contrato

Ciente em2362/2025.

Prefeito Municipal

Data de Publicação
O PRESENTE ATO FOI FIXADO NESTA.
PREFEITURA ÂNDIAPREFEITURA DE

MARILÂNDIA ES

Gilmara Passamani Pereira
Gerente de Administração
e Contrate do Contratos
PREFETURA UNIAL DEURO.

PRESTE NO FOTO EST]
CRS EMEA OE MARLANDAETSTERROE

Fabiana CroskoppBastas
Chefedo Setor Legislativo

Tua Angela Saveranini93 - CEP 20725-000 - Marilândia -ES
Telefone: [27) 3724-2964 - Fax: [27) 3724-1098
E-mail: administracaoQmarilandia.es.gov.br
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